PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRO LEOPOLDO

GABINETE DO PREFEITO

Pedro Leopoldo, 08 de março de 2012.

OFÍCIO/GABINETE/008/2012

Exmo. Sr. Presidente da Câmara de Vereadores,

Exmos. Vereadores,

Pautado na harmonia e cordialidade existente entre os poderes Legislativo e Executivo, encaminho-lhe Projeto de Lei que “Autoriza a abertura de crédito especial no orçamento de 2.012, com a finalidade de suprir as necessidades do Fundo Municipal de Educação, no valor de R$ 50.000,00 (cinqüenta mil reais) e dá outras providências”.

Solicito que o presente projeto de lei seja apreciado em regime de urgência.

Renovo saudações respeitosas e de apreço. 

Atenciosamente,

Dr. MARCELO JERÔNIMO GONÇALVES

PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PEDRO LEOPOLDO

Exmo. Sr.

OSMAR COSTA

DD. Presidente da Câmara Municipal de Pedro Leopoldo

PEDRO LEOPOLDO – MG

PROJETO DE LEI N.º 10, DE 08 DE MARÇO DE 2012.

“Autoriza a abertura de crédito especial no orçamento de 2.012, com a finalidade de suprir as necessidades do Fundo Municipal de Educação, no valor de R$ 50.000,00 (cinqüenta mil reais) e dá outras providências”.

O Povo do Município de Pedro Leopoldo por seus representantes legais aprova:

Art. 1º - Fica o Poder Executivo autorizado a abrir Crédito Especial, no orçamento de 2.012, com a finalidade de suprir as necessidades do Fundo Municipal de Educação, no valor de R$ 50.000,00 (cinqüenta mil reais), no orçamento de 2.012, destinado ao reforço orçamentário das seguintes dotações:

DOTAÇÃO


NATUREZA         FICHA
            VALOR


02.07.01.12.361.0015.2093        3.3.90.49.00
           _
           20.000,00

02.07.01.12.365.0016.2095        3.3.90.49.00
           _
           20.000,00

02.07.01.12.365.0016.2059        3.3.90.36.00            _                  10.000,00








Total

          50.000,00

Art. 2º - Para fazer face à abertura do crédito especial, fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a anular a seguinte dotação do orçamento vigente:

DOTAÇÃO


NATUREZA         FICHA
            VALOR


02.07.01.12.361.0015.2093
3.1.90.04.00
          165              50.000,00








Total                     50.000,00

Art. 3º- Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura do Município de Pedro Leopoldo, aos 08 de março de 2012.

DR. MARCELO JERÔNIMO GONÇALVES

Prefeitura do Município de Pedro Leopoldo

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PEDRO LEOPOLDO

GABINETE DO PREFEITO

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

Exmo. Senhor Presidente,

Exmos.Senhores Vereadores,

Encaminho à apreciação da Câmara Municipal o incluso Projeto de Lei que “Autoriza a abertura de crédito especial no orçamento de 2.012, com a finalidade de suprir as necessidades do Fundo Municipal de Educação, no valor de R$ 50.000,00 (cinqüenta mil reais) e dá outras providências”.

A presente abertura de crédito especial faz-se necessária em virtude de erro formal cometido por ocasião da elaboração do orçamento outrora enviado a Câmara Municipal e objetiva incluir o “elemento de despesa”, com o Auxílio Transporte para a Manutenção do Ensino Fundamental – FUNDEB 40% e  Creches e Pré Escolas – FUNDEB 40%, e, para a Manutenção de Serviços de Terceiros Pessoa Física das Creches e Pré Escolas.

Com estas considerações, envia-se a proposição à elevada consideração de Vossas Excelências, para apreciação em caráter de urgência.

Prefeitura Municipal de Pedro Leopoldo, aos 08 de março de 2.012.

Atenciosamente,

DR. MARCELO JERÔNIMO GONÇALVES

Prefeito do Município de Pedro Leopoldo

